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RELATORIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 01/2024 
 
 

1. DADOS DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 01/2023 
 

Objeto:  Contratação de empresa especializada em serviços de organização, planejamento e 
realização de concurso público, nas condições estabelecidas no Projeto Básico que é parte 
integrante deste instrumento contratual. 
Contratada: ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E CONCURSOS 
LTDA. 
CNPJ/MF: nº 00.839.039/0001-05 
Representante legal: Carolina Moraes Gonçalves 
Inicio da Execução: 19 de dezembro de 2023 
Prazo: 12 (doze) meses 
Data do Extrato: 27 de dezembro de 2023. 

 
 

2. DADOS DOS FISCAIS DE CONTRATO: 
 

Comissão Organizadora do Concurso Público nº 1/2023  
Nomeação: Portaria n.º 26, de 4 de abril de 2023 e  Portaria n.º 45, de 31 de julho de 2023. 
Servidor: Dener Pereira da Rosa  
Servidor: Elio Duarte Gomes; 
Servidor: Eliton de Jesus Pereira; 
Servidor: Pedro Bastos da Silva;  
Servidora: Solange Pereira da Rosa. 
 
 

3. DADOS DA FISCALIZAÇÃO: 
 
Conforme estabelecido no contrato de prestação de serviços e no Projeto Básico, 

mais precisamente no item 6.1 "a", a empresa contratada dará início aos serviços, objeto 
desta contratação com a publicação do Edital de Abertura do Concurso Publico, e,  em até 5 
(cinco) dias úteis após a data de publicação do extrato do contrato na imprensa oficial o 
pagamento pelo primeira etapa do servidor será efetuado pela Contratante. Nesse contexto, 
será apresentado um cronograma detalhado, contemplando todos os prazos para a 
realização de cada etapa do concurso. 
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4. LISTA DE VERIFICAÇÕES: 
 

Ocorrências sim Não 
1. Cumpriu com as obrigações contratuais iniciais (item 5.2.3 a.)  x - 
2. Obedeceu aos prazos estabelecidos  x - 
3. Entregou documentos a que estava obrigada  x - 
4. Prestou serviços com a qualidade esperada x - 
5. Realizou diligencias necessárias.  - - 

 
 

5. CONSULTA DA REGULARIDADE FISCAL 
 

As consultas referentes à regularidade fiscal foram emitidas em conformidade com os 
regulamentos federais, utilizando o CNPJ da matriz da empresa. Abaixo, encontram-se as 
certidões consultadas e emitidas: 
 

Consulta certidão negativa situação 
Certidão de Regularidade do FGTS  Regular  
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  Regular  
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União  

Regular  

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não 
Tributários junto a SEFAZ e PGE MT 

Regular  

Certidão Negativa de Débitos do Contribuinte (Prefeitura)  Regular  
 
 

6. CUMPRIMENTO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

A execução inicial do contrato foi realizada com o recebimento parcial (edital de 
abertura) na data de 11/01/2024.  

Diante do ocorrido, a providência resume ao envio da Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços Eletrônica – NFS-e nº 19490 datada de 19 de janeiro de 2024 emitida pela Empresa 
Contratada ao Setor de liquidação para devidas providências  e após fazer o pagamento ao 
fornecedor. 
 
 

7. CONSIDERAÇÕES: 
 
Trata-se da contratação por meio do Processo de Dispensa nº 06/2023, em 

conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da 
Instrução Normativa SCL nº 01 de 13 de novembro de 2023. 
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O presente instrumento tem como objetivo a contratação de uma empresa 
especializada em serviços de organização, planejamento e realização de concurso público, 
conforme estabelecido no Projeto Básico, que integra o contrato. 

O contrato, assinado em 19 de dezembro de 2023, será remunerado conforme o item 
5.2.3 do Termo. A primeira parcela, correspondente a 15% (quinze por cento) do montante, 
será paga após a publicação oficial do Edital de Abertura do Concurso, realizada em 16 de 
janeiro de 2024, conforme comprovante publicado no Diário Oficial de Contas do TCE-MT, 
edição nº 3250, e mediante a apresentação da Nota Fiscal do serviço em até cinco dias úteis. 

Os demais pagamentos seguirão o cronograma estabelecido, sendo efetuados 
mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

 
Este é o relatório.  
Juína, 19 de janeiro de 2024. 

 
COMISSÃO ORGANIZADORA E FISCALIZADORA DO CONCURSO PUBLICO 

Portaria n.º 26, de 4 de abril de 2023 e  Portaria n.º 45, de 31 de julho de 2023. 
 
 
 
 

DENER PEREIRA DA ROSA  
Servidor 

 
 
 

ELIO DUARTE GOMES 
Servidor 

 
 
 

ELITON DE JESUS PEREIRA 
Servidor 

 
 
 

PEDRO BASTOS DA SILVA 
Servidor 

 
 
 

 


